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Assunto: Consolidação das propostas sobre APP – Seção VI Da recuperação de Áreas de Preservação Permanente – APPs em topo de morro ocupadas com silvicultura de espécies exóticas



Seção VI - Das Disposições Transitórias

Da recuperação de Áreas de Preservação Permanente – APPs em topo de morro ocupadas com silvicultura de espécies exóticas

Art. 10. As Áreas de Preservação Permanente em topo de morro, já ocupadas com silvicultura de espécies exóticas deverão ser revertidas para vegetação nativa nos termos desta Resolução. 

Art. 11.  As áreas de topo de morro já ocupadas com plantios florestais de espécies exóticas devem ser completamente revertidas para vegetação nativa, durante o ciclo completo da espécie plantada, o qual não poderá ser superior a vinte e cinco anos contados da data da publicação desta Resolução, mediante plano de recuperação ambiental aprovado pelo órgão ambiental competente. 

Parágrafo único: As áreas de topo de morro ocupadas com plantios florestais de espécies exóticas, com idade igual ou superior a quinze anos, terão prazo máximo de dez anos para serem completamente revertidas para vegetação nativa. 

Art. 12.  O plano de recuperação ambiental, de que trata o artigo 11 integrará termo de ajustamento de conduta, com força de título executivo extrajudicial, nos termos do art. 5º, parágrafo 6º, da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, firmado entre o órgão ambiental e o proprietário e, quando houver, com terceiros e contratantes que utilizem a área.

§ 1º - O termo de ajustamento de conduta deverá ser solicitado pelo interessado ao órgão ambiental competente, no prazo máximo de 6 (seis) meses, contados da publicação desta Resolução, contendo cláusulas que estipulem, no mínimo, as seguintes condições:

I – adoção de práticas de conservação de solo, de água, da biodiversidade, de  espécies ameaçadas de extinção, bem como da paisagem;

II – averbação da reserva legal da propriedade;

III – pena pecuniária diária pelo descumprimento do termo; 

IV - Plano de Recuperação Ambiental, contemplando:

a) modelo de corte  das espécies florestais exóticas que evite, preferencialmente, o corte raso;

b) modelo de plantio de espécies nativas, incluindo todas as fases do processo até comprovação da vegetação florestal nativa recuperada  ou condução da regeneração natural quando sua viabilidade for tecnicamente comprovada ou ambas respeitando-se os respectivos estágios sucessionais; 

c) a condução de sub-bosque a partir do  primeiro ciclo de corte da espécie plantada;

d) metas qüinqüenais de recuperação, identificando e caracterizando quais áreas serão plantadas e quais áreas serão alvo da condução da regeneração natural, se for o caso, a serem comprovadas no mesmo prazo pelos responsáveis, por meio de apresentação de relatório para a autoridade ambiental; 

e) identificação do técnico legalmente habilitado responsável pela elaboração, supervisão e execução do plano com a devida anotação de responsabilidade técnica ou anotação de função técnica;

f) utilização de, no mínimo, trinta espécies, distribuídas de acordo com os estágios sucessionais, a serem plantadas com variabilidade genética adequada e originárias do mesmo ecossistema, observando a diversidade natural  ou de acordo com a legislação estadual vigente;

g) a quantidade de mudas de cada espécie, previstas na alínea “f”, deverá ser proporcional à densidade em sua ocorrência natural; 

h) mapeamento georreferenciado das áreas a serem recuperadas;

§2º - Deverá ser encaminhada ao Ministério Público cópia do termo de ajustamento de conduta a que se refere o caput deste artigo.

Proposta de minuta encaminhada pelo Ministério do Meio Ambiente para a seção VI da proposta de resolução que dispõe sobre as exceções que podem possibilitar a supressão de vegetação e intervenções em Área de Preservação Permanente, para discussão na 11a Reunião da CT de Gestão Territorial e Biomas.


